PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  601,  DE  1º DE AGOSTO DE 2024
Concede a Medalha Raimundo Pereira de Sousa Filho (Mundinho) ao Senhor  Bruno Flávio de Moura Justino.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica concedida a Medalha “Raimundo Pereira de Sousa Filho (Mundinho)” ao Senhor BRUNO FLÁVIO DE MOURA JUSTINO, nos termos do Artigo 240, III, da Resolução 451, de 1º de junho de 2023.

Art. 2º A honraria será entregue em Reunião Especial, no Plenário da Câmara Municipal de Timóteo, em data a ser definida pela Mesa Diretora.
Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 1º de agosto de 2024
Nelinho Ribeiro

Vereador
JUSTIFICATIVA
Professor Bruno Flávio de Moura Justino, filho de Eloísa Helena de Moura Justino e Sebastião Vicente Justino, é casado com Tatiane e pai de Lucas, de 6 anos, aguardando ansiosamente a chegada de sua filha Laís. Residente no bairro Olaria, Bruno é graduado em Educação Física pela Unileste e possui pós-graduação em Educação Física Especial pela UFJF. Atualmente, leciona na Escola Batista de Acesita e, há 24 anos, é professor na APAE Timóteo, onde também coordena o Programa Paradesportivo Cre Ser.

Com uma carreira marcada pela paixão e inovação, Bruno já foi técnico da seleção mineira paralímpica de atletismo. Ele tem liderado projetos transformadores na APAE, promovendo a inclusão de pessoas com deficiência em diversas modalidades esportivas, desde a iniciação até o alto rendimento. Sua equipe brilha em competições regionais, estaduais e nacionais, acumulando várias medalhas e conquistas.

Bruno é uma fonte de inspiração para a comunidade, dedicando-se com fervor ao esporte especializado, especialmente ao paradesporto. Seu trabalho não só derruba barreiras do preconceito, mas também transforma vidas, impactando positivamente crianças, adolescentes e suas famílias, com necessidades especiais ou não.

Sala das Sessões, 1º de agosto de 2024

Nelinho Ribeiro
Vereador
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1- RELATÓRIO
Vêm a exame da Procuradoria o Projeto de Decreto Legislativo nº 601, de 1º de agosto de 2024 que “Concede a Medalha do Mérito Raimundo Pereira de Sousa Filho (Mundinho) ao Sr. BRUNO FLÁVIO DE MOURA JUSTINO”.
Com o Projeto, anexa a biografia circunstanciada do homenageado que comprova que o homenageado se destacou na área esportiva, fazendo jus à homenagem e cópias de sua CNH.
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 240, do Regimento Interno, que dispõe sobre a concessão de títulos honoríficos.

Nos termos do art. 243, do Regimento Interno, a Medalha “Raimundo Pereira de Sousa Filho” (Mundinho) será conferida a instituições desportivas e/ou atletas que se destacarem na área esportiva.
Com efeito, somos pela regular apreciação da matéria, vez que não ultrapassa o limite para a proposição apresentada pelo Vereador solicitante, nos termos do art. 249, III, do Regimento Interno.
3 – CONCLUSÃO
Ante o exposto, em atendimento a legislação constitucional vigente, a Procuradoria opina pela regularidade da matéria, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Leidiane Viana A. Nunes
Advogada

De acordo com o PARECER.

David Mariano Pereira Neto
Procurador-Geral
